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  CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

   DECRETO Nº 1.473 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 

DECRETA FECHAMENTO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE CANGUÇU NOS DIAS 23 E 24 DE 
NOVEMBRO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
CAPACITAÇÃO A FIM DE QUALIFICAR OS SERVIDORES 
DA CASA. 
 

 
  LUCIANO ZANETTI BERTINETTI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 
24, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município e pelo art. 28, inciso XIV, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO a iminência de ano eleitoral e complexidade de execução das 
programações orçamentárias;  

 
FAZ SABER e promulga o seguinte DECRETO: 
 

  Art. 1º. Fica a Câmara de Vereadores fechada nos dias 23 e 24 de novembro 
(quinta e sexta-feira) durante todo o dia para realização do curso “Atualização frente às 
Mudanças das Emendas Impositivas e as Cautelas para Execução das Programações 
Orçamentárias em ano eleitoral.” de forma presencial prestado pelo IGAM. 
 
  Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores. 
Canguçu/RS, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
    LUCIANO ZANETTI BERTINETTI 
         Presidente  
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
LEANDRO GAUGER EHLERT 
Primeiro-Secretário 
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